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DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA   N.°  20/2026

de  4  de  Março

NOMEAÇÃO  DA  SENHORA  JESUÍNA  MARIA
FERREIRA  GOMES  PARA  O  CARGO  DE

VICE-MINISTRA  DOS  NEGÓCIOS  ESTRANGEIROS  E
COOPERAÇÃO  DO  IX GOVERNO  CONSTITUCIONAL

DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE  TIMOR-LESTE

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste, nos
termos do n.º 2 do artigo 106.º, atribui ao Presidente da
República a competência para nomear, empossar e exonerar os
membros do Governo, sob proposta do Primeiro-Ministro.

Nos termos da alínea h) do artigo 86.º da Constituição da
República Democrática de Timor-Leste, e sob proposta do
Primeiro-Ministro, o Presidente da República decreta:

É nomeada para o cargo de Vice-Ministra dos Negócios
Estrangeiros e Cooperação a Senhora Jesuína Maria Ferreira
Gomes.

O presente Decreto produz efeitos a partir da data da sua
publicação.

Publique-se,

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 4 de março de 2026.

DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA   N.°  21/2026

de  4  de  Março

EXONERAÇÃO  DA  SENHORA  LAURA  SOARES
ABRANTES  DO  CARGO  DE  REPRESENTANTE

PERMANENTE  DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE
TIMOR-LESTE  JUNTO  À  COMUNIDADE   DOS

PAÍSES  DE  LÍNGUA  PORTUGUESA

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste
atribui ao Presidente da República a competência no domínio
das relações internacionais para nomear e exonerar
embaixadores, representantes permanentes e enviados
extraordinários, sob proposta do Governo, nos termos do
disposto no seu artigo 87.º, alínea b).
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O Presidente da República, nos termos do artigo 87.º, alínea b)
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
decreta:

É exonerada do cargo de Representante Permanente da
República Democrática de Timor-Leste junto à Comunidade
dos Países de Língua Portuguesa a Senhora Laura Soares
Abrantes.

O presente Decreto produz efeitos a partir da data da sua
publicação.

Publique-se,

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Díli, no
dia 4 de março de 2026.

DECRETO  DO  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA   N.°  22/2026

de  4  de  Março

NOMEAÇÃO  DA  SENHORA  MARIA  NATÁLIA
GUTERRES  VIEGAS  CARRASCALÃO  CONCEIÇÃO
ANTUNES  PARA  O  CARGO  DE  REPRESENTANTE

PERMANENTE  DA  REPÚBLICA  DEMOCRÁTICA  DE
TIMOR-LESTE  JUNTO  À  COMUNIDADE  DOS  PAÍSES

DE  LÍNGUA  PORTUGUESA

A Constituição da República Democrática de Timor-Leste
atribui ao Presidente da República a competência no domínio
das relações internacionais para nomear e exonerar
embaixadores, representantes permanentes e enviados
extraordinários, sob proposta do Governo, nos termos do
disposto no seu artigo 87.º, alínea b).

O Presidente da República, nos termos do artigo 87.º, alínea b)
da Constituição da República Democrática de Timor-Leste,
decreta:

É nomeada a Senhora Maria Natália Guterres Viegas
Carrascalão Conceição Antunes para o cargo de Representante
Permanente da República Democrática de Timor-Leste junto à
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa.

O presente Decreto produz efeitos a partir da sua publicação.

Publique-se,

O Presidente da República

_______________
José Ramos-Horta

Assinado no Palácio Presidencial Nicolau Lobato, em Dili, no
dia 4 de março de 2026.


